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PREGÃO 

Razão Social: __________________________________________________________________________________

Nome Fantasia: _______________________________________ CNPJ 

Endereço: _____________________________________________________________________________________

Fone(s)/Fax: ___________________________________ E

Contato: ______________________________________ Celular(es) contato: ____________________________

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem 
como seus respectivos anexos.

Local e data: ____________________, ______ de 

Senhor Licitante, 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, 
recibo de entrega acima e remetê
Cacimbinhas/AL, através do e

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICOSRP N° 12/2025-SRP 

PROCESSO Nº 002.026.150725 

 

Razão Social: __________________________________________________________________________________

Nome Fantasia: _______________________________________ CNPJ Nº: _______________________________

Endereço: _____________________________________________________________________________________

Fone(s)/Fax: ___________________________________ E-mail: _________________________________________

______________________ Celular(es) contato: ____________________________

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem 
como seus respectivos anexos. 

Local e data: ____________________, ______ de ________________ de ________.

 

______________________________________ 

Assinatura 

Obs: Preenchimento

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a(o)
a e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação

, através do e-mail: cpl@cacimbinhas.al.gov.br. 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

 
 
 

SavyoItallo Souza Vanderley 
Pregoeiro 

  

Razão Social: __________________________________________________________________________________ 

Nº: _______________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________________________________ 

mail: _________________________________________ 

______________________ Celular(es) contato: ____________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem 

________________ de ________. 

Preenchimento com “letra de forma” 

solicito a(o) Senhor(a) preencher o 
Comissão Permanente de Licitação do Município de 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas 
de quaisquer informações adicionais. 
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PROCESSO Nº 002.026.150725 
 
 

EDITAL DE PREGÃO 

 
O MUNICÍPIO DE CACIMBINHAS, ESTADO DE ALAGOAS, 

público, inscrito no CNPJ/MF n° 12.227.971/0001
de setembro, nº 101, Centro, CEP: 57.570
conhecimento dos interessados que na data e horário indicados realizado em sessão pública, por 
meio da internet, através do site 
na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, pelo sistema de registro de preços, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 2021, do Decret
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos

 

Data da abertura da sessão pública: 

Horário da abertura das propostas: 

Horário da disputa: 09:00 nove

Tempo da disputa: Definido pel

Endereço eletrônico para formalização de consulta: 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto desta licitação é o 
atender às necessidades do 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
 
1.3. Observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência, ANEXO I deste Ed
cada lote, será permitido ao licitante oferecer proposta parcial.
 

1.3.1. Neste caso o licitante deverá informar, no campo eletrônico denominado Informações 
Adicionais, o quantitativo que pretende fornecer, observado o limite mínimo previsto no 
Termo de Referência. Caso não informe que a sua proposta é parcial, considerar
sua proposta refere-se ao quantitativo total.
 

1.4. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 12/2025 
 

MUNICÍPIO DE CACIMBINHAS, ESTADO DE ALAGOAS, pessoa jurídica de direito 
CNPJ/MF n° 12.227.971/0001-58, com sede administrativa situada na Praça 19 

de setembro, nº 101, Centro, CEP: 57.570- 000, Cacimbinhas (AL)
conhecimento dos interessados que na data e horário indicados realizado em sessão pública, por 

, através do site www.bnc.org.br, fará realizar licitação na modalidade 
, do tipo menor preço, pelo sistema de registro de preços, nos termos da Lei 

Decreto Municipal n° 04/2022, e demais legislação aplicável e ainda de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

Data da abertura da sessão pública: 14 de Agosto de 2025.  

Horário da abertura das propostas: 08:30 oito horas e trinta minutos – horário de Brasília)

nove horas – horário de Brasília) 

Definido pelo Pregoeiro no ato do certame.  

Endereço eletrônico para formalização de consulta: cpl@cacimbinhas.al.gov.br

O objeto desta licitação é o registro de preços para aquisição de materiais correlatos
atender às necessidades do Município de Cacimbinhas/AL, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência, ANEXO I deste Ed
cada lote, será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 

Neste caso o licitante deverá informar, no campo eletrônico denominado Informações 
Adicionais, o quantitativo que pretende fornecer, observado o limite mínimo previsto no 

e Referência. Caso não informe que a sua proposta é parcial, considerar
se ao quantitativo total. 

Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 

  

 

pessoa jurídica de direito 
com sede administrativa situada na Praça 19 

cimbinhas (AL), torna público para 
conhecimento dos interessados que na data e horário indicados realizado em sessão pública, por 

, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
, do tipo menor preço, pelo sistema de registro de preços, nos termos da Lei 

e demais legislação aplicável e ainda de 

horário de Brasília) 

cpl@cacimbinhas.al.gov.br. 

materiais correlatos, visando 
, conforme especificações e 

Anexos. 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

Observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, para 

Neste caso o licitante deverá informar, no campo eletrônico denominado Informações 
Adicionais, o quantitativo que pretende fornecer, observado o limite mínimo previsto no 

e Referência. Caso não informe que a sua proposta é parcial, considerar-se-á que a 
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1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
 

1.5.1. ANEXO I - Termo de Referência
 
1.5.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços
 
1.5.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

 
2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
 

2.1. O órgão gerenciador será a 

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. Secretaria Municipal d

2.3. O órgão participante deverá declarar que não participa de outra ata de registro de preços 
do mesmo objeto da presente licitaç
máximo previsto neste edital. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 
3.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO
www.bnc.org.br, sendo iniciado
preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos.
 
3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inc
seus Anexos. 
 
3.3. Não poderão disputar esta licitação
 

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);]
 
3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
 
3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dir
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Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Termo de Referência 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta de Contrato 

DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração

São participantes os seguintes órgãos: 

Secretaria Municipal de Saúde. 

O órgão participante deverá declarar que não participa de outra ata de registro de preços 
do mesmo objeto da presente licitação, salvo se tratar de ata que tenha quantitativo inferior ao 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO
, sendo iniciado na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no 

rmos fixados neste Edital e seus anexos. 

Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

poderão disputar esta licitação:  

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);]

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dir

  

 

Secretaria Municipal de Administração. 

O órgão participante deverá declarar que não participa de outra ata de registro de preços 
ata que tenha quantitativo inferior ao 

O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA ONLINE via site 
na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no 

Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

lusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);] 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

 
3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
 
3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; 
 
3.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
 
3.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trâ
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
 
3.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
 
3.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
 
3.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.4. O impedimento de que trata o item 3
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
 
3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.3.2
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

 
3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

agente público do órgão ou entidade licitante; 

nizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
3.3.2 e 3.3.3poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

  

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
nsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.7. O disposto nos itens 3.3.2
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
 
3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da 
 
3.9. A vedação de que trata o item 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 
3.10. Para os itens 01 ao 37, 39, 40, 41, 42, 44, 46
124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 132 ao 155 e do 157
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
 

3.10.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cuj
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

 
3.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão
 
4.2. O uso da senha de acesso pelo 
qualquer transação efetuada diretamente 
do sistema, ou ao órgão ou 
eventuais danos decorrentes de 
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3.3.2 e 3.3.3não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

ratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

nacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

37, 39, 40, 41, 42, 44, 46 ao 80, 82, 84 ao 103, 105, 106, 108 ao 
124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 132 ao 155 e do 157 ao 175 a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 

 

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cuj
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

Pregão. 

acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

ou entidade responsável por esta licitação, 
rrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

  

não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

ratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

nacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

ao 80, 82, 84 ao 103, 105, 106, 108 ao 120, 122, 123, 
a participação é exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

a responsabilidade do licitante ou de 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
não cabendo ao provedor 

licitação, responsabilidade por 
terceiros. 
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4.3. A perda da senha ou a quebra 
provedor do sistema para imediato 
 
4.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao
licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais consequências 
de natureza civil e criminal. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
do objeto ofertado e o preço, até a data 
pública.  
 
5.2. O envio da proposta, bem como, no caso do licitante vencedor,
habilitação,ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta;
 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as pro
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do 
declarado o vencedor da licitação
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor; 
 
6.1.2. Marca; 
 

6.1.2.1. Em se tratando de produto 
licitante deverá informar a expressão PRÓPRIA.
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a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
imediato bloqueio de acesso. 

Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao
licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais consequências 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão 

bem como, no caso do licitante vencedor,
,ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as pro
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após 
declarado o vencedor da licitação. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

Em se tratando de produto sem indicação de marca, no campo específico, a 
licitante deverá informar a expressão PRÓPRIA. 

  

comunicadas imediatamente ao 

Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará o 
licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais consequências 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

proposta com a descrição 
e o horário estabelecidos para a abertura da sessão 

bem como, no caso do licitante vencedor, dos documentos de 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta; 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
iro e para acesso público após 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

sem indicação de marca, no campo específico, a 
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6.1.3. Modelo e/ou fabricante, quando necessário
 
6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  

 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
 

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os r
habilitação definidos no instrumento convocatório;
 
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
 
6.2.3. não possui empregados executando t
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
 
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social,

 
6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
 
6.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006
do tratamento favorecido estabelecido em seus 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

 
6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
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Modelo e/ou fabricante, quando necessário;  

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os r
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021

O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

  

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

rabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
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6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta in
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

 
6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhi
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.

 
6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 
6.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 
com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 
123/2006. 
 
6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, e
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
 
6.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 
de sua apresentação.  

 
 
6.13. O licitante deverá declarar,
sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de 
margem de preferência indicados no Termo de Referência.
 
6.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas vigentes
 

6.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; o
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
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Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

ze meses. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
e os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa

declarar, quando necessário, para cada item, em campo próprio do 
sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de 
margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
vigentes, quando participarem de licitações públicas;

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
ode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; o
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

  

icial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

mento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

m quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

noventa) dias, a contar da data 

para cada item, em campo próprio do 
sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
, quando participarem de licitações públicas; 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORM
 
7.1. A abertura da presente licitação dar
na data, horário e local indicados neste Edital.
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio 
licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
consignado no registro. 
 
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance 
registrado pelo sistema. 
 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
0,01 (um centavo). 
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

  

ULAÇÃO DE LANCES  

á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

impede o seu julgamento definitivo em sentido 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
informados do seu recebimento e do valor 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

ao último por ele ofertado e 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
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7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os 

 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado 

 
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de

 
7.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos
encerramento deste prazo. 
 

7.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em at
prazo. 

 
7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.
 

7.14.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento de
 

7.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

Não havendo lance final e fechado classificado na forma
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

  

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 

, o qual será sigiloso até o 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

é cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 



  

Processo nº 002.026.150725 

Pregão Eletrônico n° 12/2025-SRP 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superi
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  

 
7.20. O critério de julgamento adotado será o 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 
7.22. Uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o 
conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for 
classificadas, para o fim de aplicar

 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

 
7.24. A melhor classificada nos te
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos sub
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

 
7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
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o de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superi
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

ma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da entidade empresarial, 
conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

o a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos sub
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

  

o de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

, observadas as exigências 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

porte da entidade empresarial, 
conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

empresa de maior porte, assim como das demais 
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
melhor proposta ou melhor lance 

rmos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

o a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
será aplicado exclusivamente entre as propostas 
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7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

 
7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021
 

7.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;
 
7.29.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;

 
7.29.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de e
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
 
7.29.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 

7.30. Persistindo o empate 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
 

7.30.1. empresas estabelecidas
 
7.30.2.empresas brasileiras; 
 
7.30.3.por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
 
7.30.4.por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.
 
7.30.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da
dezembro de 2009. 
 

7.31.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferen
neste Edital. 
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A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

empate entre propostas ou lances, o critério de desempat
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

 após cumprimento do item 6.28, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

sas estabelecidas no Estado de Alagoas 

 

por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferen

  

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

, o critério de desempate será aquele 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

quidade entre homens e mulheres no 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

assegurada preferência, 

por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
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7.31.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
7.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
envie a proposta adequada 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentado
 

7.32.1. ser redigida em língua portuguesa, 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
 
7.32.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitant
fins de pagamento. 

 
7.32.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

 
7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a
proposta. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
 

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e 
 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verifi
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, devendo ainda:

ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitant

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.3 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 
apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

  

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
s, devendo ainda: 

datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

no subitem anterior, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

fase de aceitação e julgamento da 

verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

, legislação correlata e no item 2.3 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 

consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
car se houve fraude por parte das empresas apontadas 
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8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
 
8.3.2. O licitante será convocado pa

 
8.3.3.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação.

 
8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habi
 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 3.10.1 e 
 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no
 
8.7. Será desclassificada a proposta 
 

8.7.1. contiver vícios insanáveis;
 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.
 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
diligência do pregoeiro, que comprove:

 
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
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A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habi

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

3.10.1 e 3.11 deste edital. 

condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

m seus anexos, observado o disposto nos artigos 31 a 37 do Decreto Munic

Será desclassificada a proposta que: 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
ue insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

  

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

ra manifestação previamente à sua desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

Decreto Municipal nº 04/2022.  

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
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8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
 
8.9. Em contratação de serviços de engenharia, 
valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
 
8.10. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valo
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 
 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua pr
pena de não aceitação da proposta.

 
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do p
todos os custos da contratação;
 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá
não aceitação da proposta. 
 

8.14.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.
 
8.14.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Em contratação de serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua pr
pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

o do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
anifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referênc

 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

  

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

é indício de inexequibilidade das propostas 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
r orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

o e que se comprove que este é o bastante para arcar com 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
anifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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8.14.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

 
8.14.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
8.14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 
8.14.6. Após a divulgação do resultado final da licitaçã
perecíveis, deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

 
8.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sess
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
 
8.16. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 
e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas,
 

8.16.1. O prazo estabelecido poder
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 
8.16.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e praz
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta

 
8.16.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser afe
acima, o Pregoeiro exigirá 
proposta, dentro de 03 (três
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No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

ificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento.  

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues, quando não 
perecíveis, deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 
02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e praz
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 
acima, o Pregoeiro exigirá nas condições acima descritas, sob pena de não aceitação 

três) dias úteis contados da solicitação. 

  

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

ificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

o, as amostras entregues, quando não 
perecíveis, deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

ão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

vinte e quatro) horas de 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 
sob pena de não aceitação da proposta. 

á ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
rida pelos meios previstos nos subitens 

, sob pena de não aceitação da 
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8.17. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se 
margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 
eletrônico, o documento comprobatório
via postal. 
 

8.17.1. O licitante que não apresentar
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 
poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 
 

8.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
 
8.19. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo
 
8.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.
 
9. DA HABILITAÇÃO   
 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
apenas do licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento.
 

9.1.1. A documentação de
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
 
9.1.2. É de responsabilidade do licitante conferir 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizado

 
9.1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
9.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de
igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
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Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 
margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 
eletrônico, o documento comprobatório, podendo, se necessário, ocorrer o encaminhamento por 

O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 
poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades 

lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

empre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
o disposto neste Edital.  

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
apenas do licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento. 

de jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
 

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas
igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

  

beneficiado da aplicação da 
margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 

, podendo, se necessário, ocorrer o encaminhamento por 

o documento comprobatório, ou cujo produto não 
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 
poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades 

lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
 

empre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

 

jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá 

a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
02 (duas) horas, prorrogável por 
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9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.
 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deve
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 

9.4.1.Serão aceitos registros
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.
 

9.5.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 
 

9.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico
haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) 
para os licitantes individuais.

 
9.6.O licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento deverá apresentar, pelo SICAF 
ou pelo sistema, neste caso 
habilitação: 
 

9.6.1. Habilitação jurídica: 
 

9.6.1.1. documento de existência jurídica da pessoa
todas as alterações ou da consolidação:
 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
 
b) Empresário individual:
Junta Comercial da respectiva sede;

 
c) Microempreendedor Individual 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas
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Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

io não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico

20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido 
licitantes individuais. 

licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento deverá apresentar, pelo SICAF 
neste caso quando solicitado pelo pregoeiro, os seguintes documentos para 

 

ocumento de existência jurídica da pessoa, conforme abaixo, acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação: 

cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
espectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

  

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

rão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

io não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

para o consórcio em relação ao valor exigido 

licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento deverá apresentar, pelo SICAF 
seguintes documentos para 

, conforme abaixo, acompanhados de 

cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Certificado da Condição de Microempreendedor 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

; 
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d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 
como empresa individual de responsabilidade limitada 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
e) Sociedade empresária estrangeira:
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede;

 
f) Sociedade simples: 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

 
h) Sociedade cooperativa:
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
de 16 de dezembro 1971

 
i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos d
de 2021; 

 
j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
971, de 13 de novembro de 2009

 
9.6.1.2. documento que autoriza a pessoa a exercer a atividade objeto da licitação.

 
9.6.2. Regularidade fiscal, social

 
9.6.2.1.Deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) prova de inscrição no 
Pessoas Jurídicas (CNPJ)
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Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Bras
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
de 16 de dezembro 1971.; 

Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

matrícula no Cadastro Específico do INSS –
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

ocumento que autoriza a pessoa a exercer a atividade objeto da licitação.

, social e trabalhista: 

Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

(CNPJ); 

  

SLU ou sociedade identificada 
inscrição do ato constitutivo, 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

stro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

– CEI, que comprove a 
Instrução Normativa RFB n. 

ocumento que autoriza a pessoa a exercer a atividade objeto da licitação. 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
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b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procur

 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;

 
e) Prova de regularidade pa

 
f) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

 
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão nega
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
maio de 1943; 

 
h) cumprimento do disposto no

 
9.6.2.2.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
relacionados ao objeto c
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.

 
9.6.2.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
 

9.6.3. Habilitação Econômico
 
a) Certidão negativa de falência
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 
apresentação; 
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rova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

rova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
s benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

Econômico-Financeira: 

Certidão negativa de falência ou insolvência civil, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 

  

rova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

rova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Geral da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 

ra com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
tiva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
ontratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
s benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 
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b) Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da respectiva sede ou 
Contrato Social. 

 
9.6.4. Qualificação Técnica  

 
a)Comprovação de aptidão para o 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
 
b)comprovar capacidade 
desta licitação, em único ou diversos fornecimentos.
 

9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
cópia. 
 

9.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021
 
9.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
 
9.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
9.11.Após a entrega dos documentos para ha
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (
73/2022, art. 39, §4º): 
 

9.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já aprese
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
 

 Pág. 22/32 

ovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da respectiva sede ou 

Técnica   

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

comprovar capacidade de fornecimento de, no mínimo 50%, da quantidade do objeto 
desta licitação, em único ou diversos fornecimentos. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

balhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (

complementação de informações acerca dos documentos já aprese
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

  

ovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da respectiva sede ou 

fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

da quantidade do objeto 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

balhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

bilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
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9.11.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
 

9.12.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e d
pequeno porte somente será exigida para efeito de c
 
9.13.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
 

8.14.Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classificação. 
 
9.15.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá
Edital. 
 
9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto
subitem 8.2. 
 

9.16.1.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior.
 
9.16.2.Havendo inabilitação, 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
 

9.17.O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
 

9.17.1.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) p
habilitação do licitante nos remanescentes.
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atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e d
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes e

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o e

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 

inabilitação, terá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo

eitação da proposta subsequente. 

provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim 

vamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) p
habilitação do licitante nos remanescentes. 

  

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

lhes eficácia para fins de 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
los em desacordo com o estabelecido neste 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim 

vamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
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9.18.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10. DOS RECURSOS 

10.6. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhist
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30(trinta
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.7. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso
fundamentadamente. 

10.7.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.

10.7.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito.

10.7.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetí

10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à an
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

 Pág. 24/32 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhist
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
direito. 

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo s
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

A sessão pública poderá ser reaberta: 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

  

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
, ficando os demais licitantes, desde logo, 

pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

veis de aproveitamento.  

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

ulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 1
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

 
11.1.3. Após decorrido 11 meses da data de assinatura da respectiva ata de registro de preços, 
para fins de atualização dos preços registrado

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e
símile, de acordo com a fase do 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador convocará o licitante 
vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
assinar aata de registro de preço
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período
solicitação justificada do licitante vencedor

12.1.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para 
a assinatura da ata de registro de preços, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 

12.1.3. É facultado à administração, quando o convocado não a
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê
classificado. 

12.1.4. Na hipótese de nenhum dos licit
registro de preços, nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

12.1.4.1. convocar os licitantes remanescentes para negociaçã
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
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Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 1
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

Após decorrido 11 meses da data de assinatura da respectiva ata de registro de preços, 
para fins de atualização dos preços registrados, caso haja necessidade de sua prorrogação.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador convocará o licitante 
o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

assinar aata de registro de preços, cujo não cumprimento acarretará na desclassificação da 
, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período
solicitação justificada do licitante vencedor e aceita pela Administração.

Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para 
a assinatura da ata de registro de preços, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar as condições para assinatura da ata de 
registro de preços, nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

convocar os licitantes remanescentes para negociaçã
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

  

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

Após decorrido 11 meses da data de assinatura da respectiva ata de registro de preços, 
s, caso haja necessidade de sua prorrogação. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador convocará o licitante 
o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

cujo não cumprimento acarretará na desclassificação da 

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
ela Administração. 

Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para 
a assinatura da ata de registro de preços, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

ssinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

antes aceitar as condições para assinatura da ata de 
registro de preços, nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 

convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
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12.1.4.2. adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quand
de melhor condição. 

12.2. A formalização da ata de registro de preços 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a 

12.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.
 
12.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

12.5. O prazo de vigência da ata de 
extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos. 

12.5.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas.
 
12.5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

 
12.6. A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por 
Administração Pública, exceto federal,
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no 
04/2022, e na Lei nº 14.133, de 2021.

12.6.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas.

12.6.2. A adesão não poderá
registrados na Ata de Registro de Preços.

12.6.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
de órgãos não participantes que aderirem.
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adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

A formalização da ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do 
extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 

ato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

e Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade da 
, exceto federal, que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas no 

, e na Lei nº 14.133, de 2021. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

A adesão não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

e órgãos não participantes que aderirem. 

  

adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos 
o frustrada a negociação 

implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

registro de preços, contado a partir da publicação do 
extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 

ato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

O contrato decorrente da ata de registro de preços deverá ser assinado no prazo de 

qualquer órgão ou entidade da 
que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as 

por cento) dos quantitativos 

quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

independentemente do número 
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12.6.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 
ao órgão gerenciador. 

12.7. Os preços registrados na ata po
comprovações e justificativas, obedecido o disposto nos artigos 
04/2022, bem como deverá proceder à atualiza
constante do Anexo II. 

12.8. A ata de registro de preços será cancelada pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

12.8.1. for liberado; 

12.8.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

12.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar su
praticados no mercado; 

12.8.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

12.8.5. não aceitar o preço revisado pela Administração.

12.9. A ata de registro de preços será cancelada, ainda:

13.8.1. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 
demonstrado; e 

13.8.2.por razões de interesse público, devidamente justificadas.

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar
sistema quanto ao interesse de participar do cadastro de 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado e anexando proposta readequada ao 
sistema. 

14.1.1. A manifestação do licitante como interessado no cadastro de reserva, na ata da sessão, 
torna o licitante vinculado a f
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Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

Os preços registrados na ata poderão ser revisados pela Administração
comprovações e justificativas, obedecido o disposto nos artigos 17 a 19 do 

, bem como deverá proceder à atualização desses preços nos termos da minuta 

ata de registro de preços será cancelada pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar su

sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

não aceitar o preço revisado pela Administração. 

A ata de registro de preços será cancelada, ainda: 

por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 

por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar
sistema quanto ao interesse de participar do cadastro de reserva, reduzindo, ainda, seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado e anexando proposta readequada ao 

A manifestação do licitante como interessado no cadastro de reserva, na ata da sessão, 
torna o licitante vinculado a futura ata de registro de preços para todos os fins e efeitos.

  

Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

derão ser revisados pela Administração, mediante 
do Decreto Municipal n.º 

ção desses preços nos termos da minuta 

ata de registro de preços será cancelada pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-se no próprio 
reserva, reduzindo, ainda, seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado e anexando proposta readequada ao 

A manifestação do licitante como interessado no cadastro de reserva, na ata da sessão, 
utura ata de registro de preços para todos os fins e efeitos. 
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14.1.2. Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de reserva, terão que 
atender aos requisitos de habilitação constantes no item 9 deste edital.

14.2. A apresentação de novas propostas n
certame em relação ao licitante melhor classificado.

14.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da últi
apresentada durante a fase competitiva.

14.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 
registro cancelado nas hipóteses do 

15. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da l

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entr
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

15.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida par
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;
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Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de reserva, terão que 
atender aos requisitos de habilitação constantes no item 9 deste edital.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da últi
apresentada durante a fase competitiva. 

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 

cancelado nas hipóteses do Decreto Municipal n° 04/2022. 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entr
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida par
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

resentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

  

Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de reserva, terão que 
atender aos requisitos de habilitação constantes no item 9 deste edital. 

a forma deste item não prejudicará o resultado do 

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 

com dolo ou culpa: 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

resentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
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15.1.6. fraudar a licitação; 

15.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

15.1.7.1. agir em conluio ou em desconfor

15.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.7.3. apresentar amo

15.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

15.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.2.1. Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante para as infrações previstas nos 

15.2.2. Multa de 15% a 30% 
licitante para as infrações previstas nos itens 

15.2.3. Impedimento de licitar e 
de até trêsanos;em decorrência das infrações relacionadas nos itens 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
Cacimbinhas/AL, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 
bem como pelas infrações dos 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo de três a seis anos. 
 

15.3. A penalidade de multa pode ser ap

15.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
 
15.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impediment
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
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se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

induzir deliberadamente a erro no julgamento; ou 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

que cometer qualquer das infrações discriminadas no
, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
para as infrações previstas nos itens 15.1.5 a 15

15% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
para as infrações previstas nos itens 13.1.5 a 13.1.9; 

Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cacimbinhas
em decorrência das infrações relacionadas nos itens 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 
bem como pelas infrações dos itens 15.1.1 a 15.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impediment
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

  

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
a 15.1.9; 

sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

Município de Cacimbinhas/AL, pelo prazo 
em decorrência das infrações relacionadas nos itens nos itens 15.1.1 a 15.1.4, 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante o Município de 

, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.5 a 15.1.9, 
.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

licada cumulativamente com as demais sanções. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
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de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 
da Lei n° 14.133/2021.  

 
15.6. Na aplicação das sanções serão 
 

15.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

15.6.2. as peculiaridades do caso concreto;

15.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

15.7. As infrações e sanções relativas a atos praticados no de
previstas na minuta do contrato anexo a este Edital

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando
nº 8.666, de 1993. 

15.9. As multas serão recolhidas em favor do 
10 (dez)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

16.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 
poderá impugnar ou solicitar esclarecimento deste edital

16.1.1. O pregoeiro responderá 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame

16.2. Acolhida a impugnação
observando-se as exigências qu

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser 
eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os 
documentos necessários ao seu conhecimento 

16.3.1. Havendo impossibilidade 
eletrônico, poderão ser enviados através de e
protocolo geral do Prefeitura.
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de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer d
previstas na minuta do contrato anexo a este Edital. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

tas serão recolhidas em favor do Município de Cacimbinhas/AL
10 (dez)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 
poderá impugnar ou solicitar esclarecimento deste edital. 

esponderá a impugnação ou pedido de esclarecimento 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame

Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 
se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser enviados através d
, devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os 

documentos necessários ao seu conhecimento devidamente anexados. 

impossibilidade da impugnação ou pedido de esclarecimento pelo 
eletrônico, poderão ser enviados através de e-mail:cpl@cacimbinhas.al.gov.br
protocolo geral do Prefeitura. 

  

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art.158 

correr da contratação estão 

á em processo administrativo 
se o procedimento previsto na Lei 

/AL, no prazo máximo de 
10 (dez)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

a impugnação ou pedido de esclarecimento no prazo de três 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

será designada nova data para a realização do certame, 
anto à divulgação das modificações no Edital. 

enviados através dosistema 
, devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os 

da impugnação ou pedido de esclarecimento pelo sistema 
cpl@cacimbinhas.al.gov.br ou através do 
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17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1.Qualquer modificação no Edital exige divulgação 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando
formulação das propostas. 

17.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário

17.3.A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

17.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsáve
condução ou do resultado do processo licitatório.

17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia
Administração. 

17.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

17.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.8. Verificada a excepcionalida
ao Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor solução.

17.9. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 
aos documentos requeridos no prese
aceitável a juízo do Pregoeiro.

17.10. A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no formato digital.
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Qualquer modificação no Edital exige divulgação na forma de sua divulgação inicial
se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando a alteração não 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

sciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, caberá 
ao Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor solução.

Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito,
aceitável a juízo do Pregoeiro. 

A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no formato digital.

  

na forma de sua divulgação inicial, 
a alteração não comprometer a 

superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
l por esses custos, independentemente da 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

sciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

de da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, caberá 
ao Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor solução. 

Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 
nte Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, 

A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no formato digital. 
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17.10.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá s
Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando demonstrar 
endereço eletrônico para autenticidade.

17.11. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital.

17.12. O Edital e seus Anexos 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
licitações, situado no endereço 
12 horas. 

17.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no órgão, situado no endereço 
12 horas. 

17.14. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, 
o valor se limitará ao custo efetivo da reprod

17.15. Nos casos omissos aplicar
Decreto Federal n° 10.024/2019
Código de Defesa do Consumidor

17.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Cacimbinhas/AL, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer o
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A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá s
Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando demonstrar 
endereço eletrônico para autenticidade. 

Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
ão do Edital. 

O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico cpl@cacimbinhas.al.gov.br, 

situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 

Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 

de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, 
o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, do 
l n° 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e 

o de Defesa do Consumidor. 

O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

Cacimbinhas/AL, 30 de Julho de 2025. 

 

Savyo Itallo Souza Vanderley 
Pregoeiro 

  

A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser emitido por 
Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando demonstrar 

Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
, bem como no setor de 

, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 

Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 

de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, 
ução gráfica de tais documentos. 

posições constantes da Lei nº 14.133/2021, do 
e da Lei nº 8.078, de 1990 - 

O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 


